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ICMS/PR - COMPENSAÇÃO COM PRECATÓRIOS E DIREITOS CREDITÓRIOS
A Constituição Federal estabeleceu, no artigo 78, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a possibilidade de compensação de tributos com precatórios vencidos e não pagos (poder liberatório).

Com o advento da Emenda Constitucional nº 62/2009, contudo, o art. 100 da Constituição teve sua redação alterada, pelo que se incluiu o § 9º, assim redigido:

"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim

(...)

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial."
O procedimento realizado em favor dos contribuintes tem sido a aquisição desses precatórios e a apresentação de pedido administrativo de pagamento quando do vencimento dos tributos.

Além desse procedimento administrativo, também são efetuados procedimentos judiciais para manutenção do fornecimento ao contribuinte de Certidão Positiva com Efeito de Negativa (CPD-EN), até que seja definida a questão da possibilidade de compensação.

Caso haja negativa do Estado ao pedido de pagamento/compensação, também são efetuados pedidos judiciais visando a autorização para a realização desse pagamento, na forma permitida pela Constituição Federal.

O custo para realização desse procedimento é de 50% (cinquenta por cento) do valor que será compensado, já incluídos aí o valor dos precatórios e honorários advocatícios.
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